
 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E TRINTA E NOVE 

 

 

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS 

E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO 

CEARÁ, A CAVALGADA E A MISSA DO VAQUEIRO, 

NO MUNICÍPIO DE MULUNGU. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Ficam incluídas, no Calendário de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do 

Ceará, a Cavalgada e a Missa do Vaqueiro do Mulungu, a serem realizadas, anualmente, no domingo 

que antecede a comemoração do padroeiro São Sebastião, em 19 de janeiro, do Município de 

Mulungu. 

Art. 2.º São objetivos desta Lei:  

I – reconhecer a importância cultural e religiosa da Cavalgada e da Missa do Vaqueiro do 

município do Mulungu.  

II – incentivar as visitas a Mulungu com o intuito de alavancar a cultura, a religião e o 

turismo do município.  

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

16 de maio de 2024. 
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